
4170/2023

Câmara Municipal de São Caetano do Sul

Senhor Presidente,

PROJETO DE LEI

"DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE 

LISTAGEM DE MEDICAMENTOS 

PROIBIDOS, INTERDITADOS E 

SUSPENSOS NAS FARMÁCIAS E 

DROGARIAS."

Art. 1°. As farmácias e drogarias devem manter afixadas, em locais de 

fácil visibilidade, listagem dos medicamentos proibidos, interditados e 

suspensos pelo órgão regulador federal, contendo a numeração do lote 

quando necessário para sua exata identificação.

Parágrafo Único - Esta listagem deverá ser atualizada em até trinta dias 

após a atualização do órgão regulador federal. 

Art. 2º. O Poder Executivo regulamentará, no que couber, a presente 

Lei, objetivando sua melhor aplicação.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão 

por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário.
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Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

     A presente proposição, visa orientar os pacientes 

que não têm acesso às informações contidas na página do órgão 

regulador federal ANVISA, que por diversas vezes seguem suas 

buscas sem maiores informações sobre o motivo de escassez do seu 

medicamento.

     Pelo exposto, peço o apoio dos nobres vereadores 

na aprovação da proposta.

Plenário dos Autonomistas, 13 de setembro de 2023.

 
JANDER CAVALCANTI DE LIRA

(PROFESSOR JANDER LIRA)

VEREADOR 
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